
J P j, c a m a r a  m u n icipa l  d e  c o n d a d o
Casa João Pereira de Andrade

CNPJ: 11.490.422/0001-09

CDNTRATD NQ: 0 0 D I3 /2 0 2 3 -C P L

TERMD DE CDNTRATD DDE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CDNDADD E 
CLICK.CDM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pela presente  ins t rum en to  p a r t ic u la r  de con tra to , de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CDNDADD , insc r i ta  no 
CNPJ n° l l .4 9 0 .4 2 2 /0 0 0 l -0 9 ,  neste ato rep resentada  pelo Presidente GENIVALDO MARINHD DE BARROS, 
b ras i le iro , casado, res idente  e domicil iado na Rua Silvino Rabelo, SN, Centro, Condado-PE, CPF ns I93 .25 9 .83 4 -  
DD, Carte ira  de Identidade ng I7B332B SSP-PE, doravante  s im p lesm ente  CONTRATANTE, e do ou tro  lado 
CLICK.COM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. inscr i ta  no CNPJ l l .3 9 3 .B G 2 /0 0 0 l -9 5 ,  dom icil iado na AV 7 de Setembro, 
7D2, Centro, Condado-PE, doravante  s imp lesmente  CONTRATADO, dec id iram  as par tes  con tra ta n te s  ass inar o 
presente  con tra to ,  d qual se regerá  pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este con tra to  d ecorre  da l ic i tação modalidade dispensa nQ D IS 0 0 I I /2 0 2 3 ,  p racessada  nos te rm o s  da Lei 
Federal n° I4 . I33 /2D 2 I  e suas a lte rações  e a Lei Com plem entar ns I23, de 14 de dezembro  de 20DB, a lterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DD OBJETO DO CDNTRATD:
0 presente  c o n tra to  tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO FONECIMENTD DE INTERNET FIBRA OPTICA 
DEDICADO FULL DÜPLEX 2D0MB.

Os serv iços  deverãD s e r  p res tados  de acordo c d it i  as condições expressas neste ins trum en to ,  p roposta  
apresentada, d ispensa ns D IS 0 00 II /2 D 2 3  e ins truções  do Contratante, documentos esses que f icam  fazenda 
partes  in tegran tes  do presente  cantra ta , independente de t ra n s c r içã o .

CLÁUSULA TERCEIRA - OD VALOR E PREÇDS:
0 va lo r  to ta l  deste con tra ta , a base dü preço proposto , é de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS),
Representado por: ID Parcelas Mensais x R$ 1.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços con tra tados  são fixos pelo período de um ano, exceto para ds casos prev is tos  no Art.  124 da Lei 
14.133/2021.
Ocorrendo o desequilíbr io  ecanôm ico-f inance iro  do con tra to ,  poderá s e r  res tabe lec ida  a re lação que as 
partes  p ac tua ram  in ic ia lmente, nos te rm o s  do Art.  124 da Lei 14.133/2021, mediante com provação  documenta l 
e reque r im en to  expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas c o r re rã o  por conta da seguinte dotação, constan te  do o rçam ento  vigente:
DI.D3I.DDD1.2DD2 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISYRATIVAS
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339D39.D1 -  Outras Serviços de Terce iros  -  Pessoa Juríd ica  
FDNTE: RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA S E X T A -D D  PAGAMENTO:
0 pagamento será  efetuado na Tesouraria  do Contratante, mediante p rocesso  regu la r,  da seguinte maneira: 
Para o c o r re r  no prazo de t r in ta  dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DDS PRAZOS:
0 prazo máximo para a execução do objeto ora  con tra tado , con fo rm e suas c a ra c te r ís t ic a s ,  e que admite 
p ro rro g a çã o  nos casos p rev is tos  pela Lei 14.133/2021, está abaixo indicado e será  considerado a p a r t i r  da 
emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 31 de dezembro de 2023 

0 prazo de vigência do presente  con tra to  será  determ inado: até o final do exerc íc io  f inance iro  de 2D23, 
considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento re la t ivo  a p restação dos serv iços  e fe t ivam ente  realizados, de acordo  com as 
respect ivas  cláusulas dü presente  contra to :
b - P ro po rc ion a r  ao Contratado todos os meios necessários  para a f iel p res tação  dos se rv iços  con tra tados: 
c - N o t if ica r o Contratado sobre  qua lquer i r regu la r idade  encontrada quanto à qualidade dos serv iços, 
exercendo a mais ampla e completa f iscalização, d que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
con tra tua is  e legais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serv iços  descr itos  na Cláusula co rresponden te  do p resen te  con tra to ,  den tro  dos 
melhores p a râ m e tro s  de qualidade estabelecidos para o ram o de ativ idade relac ionada ao objeto con tra tua l,  
com observância  aos prazos estipulados;
b - Responsabil izar-se por todos ds ônus e obrigações concernen tes  à legislação fiscal, civil, t r ib u tá r ia  e 
traba lh is ta , bem como por todas as despesas e com prom issos  assumidos, a qua lquer títu lo, peran te  seus 
fo rnecedores  ou te rc e i ro s  em razão da execução do objeto con tra tado;
c - Manter p reposto  capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçãD dü con tra tü ,  que o 
rep resen te  in tegra lm ente  em todos os seus atos;
d - P e rm it i r  e fa c i l i ta r  a f isca l ização do Contra tante  devendo p re s ta r  os in fo rm es  e esc la rec im en tos  
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados d ire tam ente  ao Contra tante  d u  a te rc e i ro s ,  d e c o rre n te s  de sua 
culpa ou dolo na execução do con tra to , não excluindo ou reduzindo essa responsab il idade a f isca l ização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, t r a n s fe r i r  ou s u b -c o n tra ta r ,  no todo ou em parte , o objeto deste ins trum en to ,  sem o 
conhecimento e a devida autor ização expressa do Contratante;
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g - Manter, durante  a vigência do con tra to , em compatib il idade com as obr igações assumidas, todas as 
condições de habil i tação e qualif icação exigidas no respect iva  p rocesso l ic i ta td r io ,  apresentando ao 
Contratante  os d D c u m e n t D S  necessários, sempre  que solic itado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃD DD CDNTRATD:
Este con tra to  poderá s e r  a lte rado, un i la te ra lm en te  pela C ontra tante  d u  p or  acordo en tre  as partes, nos casos 
p rev is tos  no A rt igo  I24 e será rescind ido, de pleno d ire ito , con fo rm e  o disposto no Art igns  I 3 7 , I3 8  e I39 da 
Lei I4 . I33 /2D 2I.
0 Contratado fica obrigado a ace ita r  nas mesmas condições con tra tua is , os a crésc im os  ou supressões  que 
se f ize rem  necessários, até 2 5%  (vinte e cinco p o r  cento) do va lo r  inicial atualizado do con tra to .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de c u m p r i r  as obrigações assumidas e p rece itos  legais, su je i ta rá  o Contratado, 
garantida a prévia  defesa, às seguintes penalidades p rev is tas  nos Arts . I55 a IG3 da Lei I4 . I3 3 /2 0 2 I :  a - 
advertência; b - multa de m ora  de D,5%  (zero v írgula cinco p o r  cento) aplicada sob re  o va lo r  do c o n tra to  por 
dia de a traso  na entrega, no início ou na execução dü objeto ora  con tra tado ; c - multa  de ID% (dez p o r  cento) 
sobre d va lor con tra tado  pela inexecução to ta l  gu parc ia l áa con tra to ;  d - suspensão te m p o rá r ia  de p a r t ic ip a r  
em l ic itação e impedimento de c o n tra ta r  com a Adm in is tração, por prazo de até D2 (do is) anos; e - dec la ração 
de inidoneidade para l ic i ta r  ou c o n tra ta r  com a Adm in is tração Pública enquanto p e rd u ra re m  os motivos 
dete rm inantes  da punição ou até que seja prom ovida  sua reab i l i tação  peran te  a p ró p r ia  au tor idade que aplicou 
a penalidade; f  - s imultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundam entadas na Lei I4 . I33 /2D 2 I.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DD FORD:
Para d ir im ir  as questões deco rre n te s  deste con tra to ,  as par tes  elegem o Foro da Comarca de Condado-PE.

E, por es ta rem  de pleno acordo, foi lavrado o p resente  c on tra to  em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes  e por duas testemunhas.

Condado - PE, 15 de m a rço  de 2023.
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